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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), quarta-feira, 29 de Outubro de 2025.

30/11/2025.
VALOR MENSAL: R$ 101.378,58 (cento e um mil 
e trezentos e setenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos)
Vitória, 24 de outubro de 2025.
LEONARDO CUNHA MONTEIRO
Diretor Geral

Protocolo 1660012

Centrais de Abastecimento do Espírito Santo  - CEASA -

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 004/2021

PROCESSO Nº 2023-TPB19
CONTRATANTE: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A. - CEASA/ES
CONTRATADA: DATRON COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
004/2021 pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir de 30/11/2025.
CLAUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DAS 
DEMAIS CONDIÇÕES
Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e 
condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente termo aditivo.

Cariacica/ES, 28 de outubro de 2025.
ANTONIO CARLOS CESQUIM DINIZ

Diretor-Presidente
Protocolo 1660165

Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura - 
SEMOBI

RESUMO DE RESCISÃO BILATERAL DE 
CONTRATO

Contrato nº 006/2023
Processo nº 2023-BT1SB

Contratante: Secretaria de Estado de Mobilidade e 
Infraestrutura - SEMOBI.

Contratada: EMPRESA DE NAVEGAÇÃO V.J.B. LTDA, 
CNPJ: 05.268.965/0001-83.

Objeto: Rescisão por acordo entre as partes do 
Contrato para a prestação dos serviços de Transporte 
Aquaviário de Passageiros na Baía de Vitória/ES, a 
partir de 22/10/2025.

Fundamento Legal: art. 79, inciso II, da Lei nº 
8.666/93 e art. 79, inciso III da Portaria SEGER/
PGE/SECONT nº 049-R/2010.

ID CidadES - TCE/ES: 2022.500E0600014.02.0001

Vitória/ES, 22 de outubro de 2025.

FÁBIO NEY DAMASCENO
Secretário de Mobilidade e Infraestrutura

Protocolo 1660204

Departamento de Edificações e de Rodovias do Estado do 
Espírito Santo - DER-ES  -

EXTRATO DE EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE 
AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO Nº 

001311/2025

O DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE 
RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- DER-ES, com fulcro no artigo 281 do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, bem como, na Resolução 
nº 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, após esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar os proprietários e detentores dos 
veículos do cometimento de infrações de trânsito, 
concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir desta publicação, para interporem 
“Defesa Prévia”. A defesa prévia deverá ser 
apresentada com os documentos previstos no 
artigo 5º da Resolução do CONTRAN nº 900/2022. 
O formulário para Defesa Prévia encontra-se no 
endereço https://der.es.gov.br/InfracaoMulta. A 
Defesa Prévia poderá ser entregue diretamente no 
DER-ES ou enviada através de correspondência para 
o seguinte endereço: Avenida Marechal Mascarenhas 
de Moraes, 1.501, Ilha de Santa Maria, Vitória, 
ES, CEP: 29.051-015. O Edital de Notificação de 
Autuação por infração de trânsito contendo a relação 
dos veículos, placa, nº do auto de infração, data da 
infração, código da infração com desdobramento 
está disponibilizado no endereço https://der.es.gov.
br/notificacao-de-transito-por-edital

JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS
Diretor-geral do DER-ES

Protocolo 1660376

EXTRATO DE EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DE 
AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRANSITO Nº 

001339/2025

O DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E DE 
RODOVIAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- DER-ES, com fulcro no artigo 281 do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, bem como, na Resolução 
nº 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, após esgotadas as tentativas de 
ciência por meio de notificação via remessa postal, 
vem notificar os proprietários e detentores dos 
veículos do cometimento de infrações de trânsito, 
concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir desta publicação, para interporem 
“Defesa Prévia”. A defesa prévia deverá ser 
apresentada com os documentos previstos no 
artigo 5º da Resolução do CONTRAN nº 900/2022. 
O formulário para Defesa Prévia encontra-se no 
endereço https://der.es.gov.br/InfracaoMulta. A 
Defesa Prévia poderá ser entregue diretamente no 
DER-ES ou enviada através de correspondência para 
o seguinte endereço: Avenida Marechal Mascarenhas 
de Moraes, 1.501, Ilha de Santa Maria, Vitória, 
ES, CEP: 29.051-015. O Edital de Notificação de 
Autuação por infração de trânsito contendo a relação 
dos veículos, placa, nº do auto de infração, data da 
infração, código da infração com desdobramento 
está disponibilizado no endereço https://der.es.gov.
br/notificacao-de-transito-por-edital

JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS
Diretor-geral do DER-ES

Protocolo 1660379

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Terça-feira, 28 de Outubro de 2025 às 23:24:33 Código de Autenticação: ee8c9507
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ANA BEATRIZ SOUZA DA SILVA
ASSESSOR DE CONTRATOS E LICITAÇÃO

GECOL - CEASA - GOVES
assinado em 29/10/2025 07:46:30 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 29/10/2025 07:46:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ANA BEATRIZ SOUZA DA SILVA (ASSESSOR DE CONTRATOS E LICITAÇÃO - GECOL - CEASA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-DNB8R3
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